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MINUTA/2025/CRA-PA

PROCESSO Nº 476904.000195/2025-11

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

Eu, ______________________________________________, Leiloeiro Público Oficial, portador da
matrícula na Junta Comercial n.º __________, da cédula de Identıdade n.º _____________, e do CPF n.º
__________________, residente/domiciliado no município de
___________________________________________ /UF ____, à Rua/Avenida
________________________________, Bairro ____________________, CEP __________, DECLARO,
sob as penas da Lei, que, até a presente data inexistem fatos supervenientes para sua habilitação, de que
não é Empregado, e não tem parentesco até o terceiro grau com empregados do Conselho Regional de
Administração do Pará, bem como não se acha declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e
contratar com a Administração Pública, estando ciente da responsabilidade de declarar ocorrências
posteriores.

 
Nome do Leiloeiro Oficial

Leiloeiro Oficial - n° (Registro na Junta Comercial)

 

Documento assinado eletronicamente por Nilze Francisca Lima Klen , Administrador(a), em
30/03/2026, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 3694397 e o código CRC 74CB54AD.

Referência: Processo nº 476904.000195/2025-11 SEI nº 3694397
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